
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMo DE REFEnÊNcm

1 _ OBJETO
1.1 O Objeto deste Termo de Referência é a DISPENSA DE LICITAÇAO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ALCOOL
EM GEL TO'/O,EM FRASCOS DE 5OO ML E GALOES DE 05 LITROS PARA O

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID.II DANDO CONDIÇÕES

ADEQUADAS DE TRABALHO P/ OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E

DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações

constantes neste Termo de Referência'

2 _ JUSTIFICATIVA
2.1. O produtos constantes na planilha anexa visam equipar as unidades escolares

p.opor.io.rado a necessária segurança para os alunos e profissionais da educação, que

io.u em seu total de alunos 45.804 e 4.835 profissionais da educação, em atenção a

LEI N" 13.97912020 ART.4-E ITEM III.
2.2. Os produtos objeto desta dispensa são essenciais e vitais a saúde dos alunos e

profissionais da educação, que irão retomar as aulas, com fins de propiciar a prevenção

e a possibilidade de higienização dos mesmos.

3. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas

fisicas e juríd1cas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito

municipal, em atenção à LEI No 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada

pela IN CRG 00212015 e pela Portaria CRG 1.33212016 que independente de

transcrição integra o presente instrumento.

4. DAS OBRIGAÇÕES »A CONTRATADA
4.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo

o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

the são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anexo I deste Termo de Referência, a:

4.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
4.3. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
4.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratadaftcarâ obrigada a executar o objeto,

apos cada solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência.
4.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
4.6. Facilitar à FISCALIZAÇLO o acesso aos procedimentos e técnicas
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4.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
4.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de
referência, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições.
4.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei 8.666193.
A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
4.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § lo; do art.65 da Lei
8.666193 e LEI N" 13.97912020 e suas alterações.
4.1 1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as nornas
da Lei 8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (zrn) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do
objeto.
4.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução;
4.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do
objeto.
4.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
4.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo.
4.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
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4.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
4.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciarias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
4.20. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
4.21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.
4.22.Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
4.23. Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalrzação do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.

4.24. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos

serviços e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
4.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes serviços do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos
e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
4.26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza
ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos

serviços contratados.
4.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
4.28. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as nornas sobre medicina e segurança do trabalho.
4.29. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
4.30. Respeitar as norÍnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências

da Contratante;
4.31.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
4.32. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado

por esta.
4.33. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
4.34. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
4.35. Lançar na nota Íiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
4.36. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
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contrato.
4.37. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, inclusive quanto ao compromisso da entrega dos
produtos nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
São expressamente vedadas à contratada:
4.38. a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;
a) é vedado toda e qualquer tipo de subcontratação
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
c) período de execução do objeto do contrato.
4.39.. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

s. DAS OBRTGAÇÔES UA CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento na forma do item 7 deste Termo, após o recebimento
definitivo dos produtos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciarias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
5.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 9 deste Termo de Referência.
5.3. Promover o acompaúamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.

5.4. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência -Planilha de Preços - Anexos L

5.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas

as medidas corretivas necessárias.

Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

produtos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

5.6. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anorÍnalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento dos produtos, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.
S.7.Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos produtos.

5.8. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666193 e suas alterações.
5.9.Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

5.10. Expedir as Autorizações de aquisição dos produtos.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
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5.11. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a execução dos serviços.
5.12. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Termo de Referência;
5.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.14. Prestar esclarecimentos que se frzerem necessários à Contratada.
5.15. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

5.16. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

6.DO PRAZO B CONDrÇÔES OB EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

6.2. As entregas serão efetuadas de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência
de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, poÍ ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
6,3, As entregas serão executado observado o disposto nos Anexos e demais

disposições deste Termo de Referência.

6.4. A Contratada fica obrigada a executar o objeto do contrato no prazo máximo de

05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.
6.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência e do Contrato.

7. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7 .1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
7.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer

reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

7.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n'8.666193.

7.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

produtos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.
7.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos produtos em 02 (duas)

vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua

Urbano
Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA, para Íins de liquidação e pagamento.

5

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz-MA - CEP 65'900-505

http://www.irnperatriz.ma.gov.br - E-mail: semedimperatriz@gmail.com

ôE

Z



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos pnodutos, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
7.1. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

à medida que forem
entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
7.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que
porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
7.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilrzar-se-â apenas pelos
pnodutos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um
mês, pela Contratada, dos formularios de controle dos produtos.
7.10. A atestação da fatura correspondente à aquisição do produtos, caberá ao fiscal
do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
7 .11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

7.I2. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as

devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da aquisição do produto pela
CONTRATADA.
7.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou atualização monetaria.
7.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de cada entrega executada em conformidade com as

especificações do contrato.
7.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar o obejto do contrato na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o
pagamento de acordo com a execução efetivamente efetuada.
7.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações

devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
7.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
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simples.
7.18. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM :
Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP : Valor da prestação em atraso.

8 - DA PROPOSTA DE PREÇO
8.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, seguros e demais encargos, de qualquetnatuteza, que se

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto dessa dispensa de licitação, já
deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

9 - DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelos servidores DENNER JOSE COSTA REIS- Assessor da Secretaria Municipal de

Educação de Imperatriz - MA, PORTAzuA no 51.592-2, especialmente designadas, que

anotarão em registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessiírio à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666,
de21.06.93.
9.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

10 - PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para os produtos

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razáo da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.
d) 20 %, (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterrzando-
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se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de

trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou a entrega forem executadas fora das

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO
I 1 .1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 8l da Lei no . 8.666193 , de 21106193 .

1 1.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos produtos ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos produtos, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
Lei no. 8.666, de 21 dejunho de 1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
pÍazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
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decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou gueÍra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
sej a normalizada a situação ;

m) a não-liberação, por parte da Administração, de átrea,local ou objeto para entrega
dos produtos, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
Espaço) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique
a regular execução do contrato.

12. DA HABTLTTAÇÃO
l2.1.Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos 4rts.28,29,30 e 31 da Lei no

8.666t93.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
02 08 00 12 361 0043 2132 OOO0 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
ESCOLA
Natureza: 3.3.90.30.00 Material De Consumo
Fonte dos Recursos: RECURSOS DO TBSOURO MUNICIPAL - MDE
Fichas: 596

02 08 00 12 365 0119 2137 0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS
CRECHES
Natureza: 3.3.90.30.00 Material De Consumo
Fonte dos Recursos: RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL - MDE
Fichas: 621

14. CRITERIO DE REAJUSTE
14.1 - Os preços unitarios pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não

sofrerão recomposição de preços.

14.2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea
"d" do Art. 65 da Lei n." 8.666193.

15 - SUBCONTRATAÇÃO
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15.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial paraa execução do contrato

16 _ VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1 - O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e

supressões de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal n'8.666193.

17 - DAS DTSPOSTÇOES CnnqJS
17.l - O Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA
poderá revogar a dispensa de licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará

ciência aos licitantes mediante publicação na Imprensa Of,rcial (arts. 49 e 59 da Lei no

8.666193).
17.2 - A autoridade competente para, anular ou revogar a presente Dispensa de

Licitação é o Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-
MA.

Imperatriz-MA., 18 de maio de2020.
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